
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO SEI-DF:00431-00001702/2025-51. Considerando as instruções contidas no
referido processo, e com fulcro no artigo nº 37, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração dos orçamentos
públicos, nos artigos nº 86 a 88-A do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, que
estabelecem normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal; RECONHEÇO A DÍVIDA e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
Liquidação e Pagamento no valor de R$ 36.083,45 (trinta e seis mil oitenta e três reais e
quarenta e cinco centavos), em favor da empresa STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA - CNPJ nº 37.131.539/0001-90 para fazer face ao pagamento de prestação
de serviços com cobertura contratual, cujo objeto é a realização de eventos sob demanda,
abrangendo execução, acompanhamento, fornecimento de alimentação e bebida,
infraestrutura, apoio logístico, para atender às necessidades de consumo da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal e suas unidades vinculadas,
conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência e Anexos
(146709511). A despesa será custeada com recursos do Programa de Trabalho:
08.122.8228.8517.0139 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS--DISTRITO FEDERAL; Natureza da Despesa: 33.90.92 – Despesas de Exercícios
Anteriores; Fonte de Recursos: 100 – Ordinário não vinculado. Yan de Oliveira Carvalho –
Subsecretário de Administração Geral Substituto. Publique-se.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
CONVOCAÇÃO PARA A 226ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 da Portaria nº 75, de 14 de outubro
de 2014, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho de Planejamento Territorial
e Urbano do Distrito Federal, CONVOCA os membros do Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal (Conplan) para a 226ª Reunião Ordinária, a
realizar-se no dia 20 de março de 2025, às 9h, em sessão presencial, no Auditório da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal
(Seduh), localizado no 18° andar Edifício Number One, SCN Quadra 1, Bloco A - Asa
Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO
DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES

 
CONVOCAÇÃO PARA A 77ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10 do Decreto nº 39.393, de 19 de outubro
de 2018, que dispõe sobre o Regimento Interno da Comissão Permanente de
Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal, CONVOCA os
membros da Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do
Distrito Federal (CPCOE) para a 77ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 19 de março de
2025, às 9h, em sessão presencial, no Auditório da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), localizado no 18° andar
Edifício Number One, SCN Quadra 1, Bloco A - Asa Norte, Brasília - DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023
Processo: 00392-00024073/2022-90 – Contratante: COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL/CODHAB - CNPJ
Nº 09.335.575/0001-30; Contratada: V2TEC SOLUÇÕES LTDA – CNPJ Nº
44.142.273/0001-462. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº 001/2023
(104809105), por mais 12 (doze) meses, de 30 de janeiro de 2025 a 30 de janeiro de 2026.
Data da Assinatura: 29/01/2025. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Pela
CODHAB/DF: MARCELO FAGUNDES GOMIDE, na qualidade de Diretor-Presidente;
JOSÉ ANTÔNIO MARTINS JÚNIOR, na qualidade de Procurador-Jurídico. Pela

Contratada: VALTER MORAIS DE ANDRADE e VLAUDEMIR MORAIS DE
ANDRADE, como Sócios Administradores. (Contrato n° 001/2023 publicado no
DODF nº 023, de 01/02/2023, pág. 66; Primeiro Termo Aditivo publicado no DODF nº
nº 05, de 08/01/2024, pág. 78; Segundo Termo Aditivo publicado no DODF nº 121, de
27/06/2024, pág. 84).

EDITAL Nº 109/2025
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICO a distribuição de 10 (dez) unidades imobiliárias, que se
encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária (156827417).
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá
ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização -
Andamento da Localidade - Ceilândia - ETAPA 12.

Brasília/DF, 27 de fevereiro de 2025
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 110/2025
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal — CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICO a distribuição de 3 (três) unidades imobiliárias, contidas na lista
dos ocupantes dos imóveis situados na cidade de SAMAMBAIA/DF (164293132), que
se encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá
ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização —
Andamento da Localidade — SAMAMBAIA -DF ETAPA 20.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2025
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente

EDITAL Nº 111/2025
O Governo do Distrito Federal, representado pela Companhia de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal - CODHAB/DF, no uso das atribuições legais,
considerando a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de
2012 e a Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política
Habitacional do Distrito Federal, resolve:
TORNAR PÚBLICO a distribuição de 03 (três) unidades imobiliárias, contidas na lista dos
ocupantes dos imóveis situados na cidade de RECANTO DAS EMAS/DF (150206458),
que se encontram em conformidade com o instituto de Regularização Fundiária, por
Legitimação Fundiária.
A análise dos documentos se deram nos termos da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, a
Lei nº 4.996, de 19 de dezembro de 2012, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, da Portaria nº 78 de 07 de outubro de
2021 e da Lei Complementar nº 986 de 30 de junho de 2021.
Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, salienta-se que o prazo para
apresentação de contestação é de 30 (trinta) dias corridos, excluindo na contagem o dia da
publicação e incluindo o dia do vencimento e assim transcorrido o prazo sem manifestação,
ocorra a efetivação do pleito.
Ademais, a listagem contendo os nomes dos habilitados por Legitimação Fundiária, poderá
ser consultada no sítio da CODHAB www.codhab.df.gov.br, no link da Regularização -
Andamento da Localidade - RECANTO DAS EMAS - ETAPA 20.

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2025
MARCELO FAGUNDES GOMIDE

Diretor-Presidente
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